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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022-CMG/PA 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 72 (setenta e dois) aparelhos de 

ar-condicionado com o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, componentes, 

acessórios e substituição total de peças em garantia conforme condições, quantidades e 

exigências, para atender as necessidades da Casa Militar do Estado Pará, por um período de 12 

(doze) meses, conforme especificações, estimativas de quantidades e valores contidos do Anexo 

I (Termo de Referência) deste Edital e seus Anexos. 

 
 

DATA DA ABERTURA: 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

HORÁRIO: 10h00min HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

UASG: 925858  

 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. 

DATA: a partir do dia 07/11/2022 

LOCAL: nos sites www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 

Processo 2022/299601 – CMG/PA 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. O Governo do Estado do Pará, através da Casa Militar da Governadoria, mediante o (a) 

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 018/2022-CMG, de 01 de Novembro de 

2022, publicado no DOE nº 35.174, de 03 de Novembro de 2022, torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e que a Sessão Pública para recebimento de 

Propostas e Documentos de Habilitação realizar-se-á no site www.comprasnet.gov.br, no dia 18  de 

Novembro de 2022, às 10h00minh (Horário de Brasília), NO TIPO MENOR PREÇO, MODO 

DE DISPUTA: LANCE ABERTO, para atender a Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório será processado e julgado 

consoante a Lei Federal nº. 10.520/2002,  Decreto Federal nº. 10.024/2019, e Lei Estadual nº. 

6.474/2002, Decreto Estadual nº 534/2020, Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 

Complementar 123/2006, assim como a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e as 

cláusulas, especificações e recomendações deste Edital e seus anexos.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado com o fornecimento 

de mão de obra, materiais de consumo, componentes, acessórios e substituição total de peças em 

garantia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender 

as necessidades da Casa Militar do Estado Pará, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações, estimativas de quantidades e valores contidos do Anexo I (Termo de Referência) 

deste Edital e seus Anexos. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta: 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes: 

4.1.1. Cujo ramo seja compatível com o objeto deste Pregão; 

4.1.2. Que atenderem a todas as condições do presente Edital, inclusive de seus anexos; e 

Funcional Programática 04.122.1297.8407 – Operacionalização das Ações Administrativas 

Natureza da Despesa 
33.90.39.17 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / 

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Ação Detalhada 188597 

Plano Interno 4120008407C 

Fonte do Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários) 
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4.1.3. Que comprovem possuir os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 

4.2. Estão impedidas de participar da presente licitação: 

4.2.1. Os interessados sob regime de falência, concordata ou recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que 

seja a sua forma de constituição; 

4.2.2. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do Órgão 

e/ou da Administração Pública, conforme o Art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666/93, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94 e/ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração conforme o Art. 7º da Lei nº. 10.520/02; 

4.2.3. Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum 

dirigente ou servidor da Casa Militar da Governadoria; 

4.2.4. Empresas prestadoras de serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos 

respectivos membros e/ou de servidor ocupante, no âmbito da mesma Casa Militar da 

Governadoria, de cargo de direção, chefia ou assessoramento; 

4.2.5. Duas ou mais empresas, com participação societária entre si e empresas do mesmo grupo 

econômico de direito e de fato. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5.1. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site http://www.comprasnet.gov.br. 

5.2. O Credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 

de habilitação. 

5.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta de preços, com os respectivos anexos, se for 

o caso, formulada de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), e as especificações 

detalhadas do objeto, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a 

data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
B
r
u
n
o
 
L
u
i
z
 
S
i
l
v
a
 
d
e
 
S
o
u
s
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
4
/
1
1
/
2
0
2
2
 
1
0
:
1
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
C
E
C
6
D
9
F
C
D
0
E
E
7
C
7
.
D
3
3
7
5
F
F
7
5
C
E
A
E
5
5
B
.
3
9
7
A
D
7
4
7
9
C
2
D
7
0
2
7
.
6
3
0
6
7
D
9
4
F
5
7
D
2
D
E
8
 

 Nº do Protocolo: 2022/299601  Anexo/Sequencial: 93 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 5ADF7A7.09A0.BDB.DCBB2684478CF1DC06 

mailto:nl@cmg.pa.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br./


GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   
 

 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br  (91) 3214-0615. 

 

6.2. A licitante deverá consignar para o objeto licitado, em campo adequado do sistema eletrônico, 

os valores unitários e globais, em moeda corrente nacional, já considerados os custos diretos e 

indiretos, tributos, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

fretes, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

6.3. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas nos anexos deste 

edital. 

6.4. A proposta apresentada em desacordo com este edital será desclassificada. 

6.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta. 

6.6. O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 

mercado, observado o valor estimado pela Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

6.7. Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da 

proposta original para habilitação. 

6.8. Prazo de entrega, conforme discriminado no Termo de Referência; 

6.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

6.10. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou documentos 

de habilitação anteriormente apresentada. 

6.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

6.12. Cada licitante somente poderá apresentar uma única proposta, não sendo admitidas propostas 

alternativas. 

6.13. Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na elaboração 

das propostas de preços como justificativas de solicitação de quaisquer acréscimos, de reequilíbrio 

econômico - financeiro da proposta, de indenizações ou ressarcimentos de qualquer natureza. Os 

licitantes deverão arcar com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

6.14. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa – ME ou 

empresa de pequeno porte – EPP deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na 

referida lei. 

 

7. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o (a) pregoeiro (a) abrirá a sessão pública 

na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

7.2. A comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 

em campo próprio do sistema eletrônico Comprasnet. 

7.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto, o valor e os anexos estarão 

disponíveis na internet. 

7.4. Após a abertura, o (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
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aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

7.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

8.1.1. Os lances deverão ser ofertados pelo Menor Preço, no Modo de Disputa Aberto, com diferença 

mínima de valor entre a última proposta apresentada e a proposta a ser lançada, na ordem de R$ 

20,00 (vinte reais) entre elas. 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 

licitante e registrado no sistema, com diferença de R$ 20,00 (vinte reais) entre eles. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.6. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada à 

identificação do detentor do lance. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública se dará no modo de DISPUTA ABERTO; 

8.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 8.7.1, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 8.7.1 e 8.7.2. 

a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.7.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

do subitem 8.7.2, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.8. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no 
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art. 8º da Lei nº 8.417, de 07 de novembro de 2016, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 

2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993, se não houver licitante que atenda a primeira 

hipótese, e demais critérios estabelecidos. 

8.8.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto Estadual nº 

534/2020, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

8.8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.9. O disposto no item 8.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2º da Lei Complementar nº 

123/2006). 

8.10. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o (a) pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10.1. Quando a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

Sessão do Pregão poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

8.11. Não será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se, a licitante que não os 

honrar as penalidades constantes no item 17 deste Edital, exceto por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que, tal motivo deverá ser exposto enquanto a 

empresa pleiteante não for habilitada no certame, não cabendo, portanto, desistência do lance na fase 

de habilitação e outras posteriores a essa. 

8.11.1. O (a) pregoeiro (a) poderá acatar o pedido de desistência somente quando for para assegurar 

interesse próprio da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará quanto à melhor especificação 

do(s) serviço(s) e/ou melhores condições de preço. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, registrando 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços, globais e os unitários, 

excessivos, simbólicos, irrisórios ou zerados ou ainda manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

9.3. A classificação das propostas será pelo Menor Preço, conforme especificação no Termo 

de Referência deste Edital; 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O (a) pregoeiro (a) efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as 
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exigências contidas neste Edital e Termo de Referência, pelo critério do Menor Preço, podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 

10.2. O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ela, para orientar sua decisão. 

10.3. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o Empenho, assim como, se o 

objeto ofertado está de acordo com o termo de referência, devendo o pregoeiro encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

10.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

10.5. A simples irregularidade formal que evidencie lapso isento da má-fé e que não afete o 

conteúdo da proposta, não será causa de desclassificação. 

10.5.1. O (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

11. DA DILIGÊNCIA 

11.1. Os documentos complementares à proposta, conforme subitem 11.2 do Edital, e à 

habilitação, conforme item 12 do Edital, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

edital e já apresentados, serão encaminhados, via sistema, pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto 

Estadual 534/2020. 

11.2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À PROPOSTA: 

11.2.1. Planilhas de quantitativos e preços unitários e totais para a execução do objeto da presente 

licitação ajustados; 

11.2.2. Durante a aceitação, o (a) pregoeiro (a) convocará a licitante cuja proposta estiver em análise 

para o envio dos seguintes anexos, com valores atualizados: 

a) Quadro resumo – Valor Mensal dos Serviços; 

b) Quadro demonstrativo – Valor Global da Proposta; 

11.1.3. Outros documentos que o (a) pregoeiro (a) entenda necessário para esclarecer ou 

complementar a instrução do processo; 
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11.1.4. Os anexos obrigatoriamente deverão seguir os modelos e regras do Termo de Referência deste 

edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Para habilitação neste certame será verificada: 

12.1.1. Habilitação Jurídica; 

12.1.2. Qualificação econômico-financeira; 

12.1.3. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

12.1.4. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais, Municipais da sede da licitante; 

12.1.5. Regularidade Trabalhista; 

12.1.6. Qualificação Técnica: 

12.1.6.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante mantém ou manteve contrato pertinente em 

características, quantidades e prazos, compatíveis com o objeto da presente licitação, descrevendo 

claramente os quantitativos fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, indicando 

o CNPJ/MF (Matriz ou Filial) da Licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, 

e sempre que possível o valor do serviço prestado. Também deverá constar que os serviços foram ou 

estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição fatos 

que desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve ser datada e 

assinada (nome do representante da Empresa Emitente – cargo-telefone), conforme Art. 30, § 4º da 

Lei 8.666/93; 

12.1.6.2. Declaração de que possui a qualificação e a equipe necessária para a execução do serviço; 

12.1.6.3. Declaração de que conhece as condições para execução dos serviços objeto desta licitação, 

nada podendo alegar em seu favor futuramente caso seja a vencedora do certame; 

12.1.6.4 Caso entenda necessário, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação 

de outros documentos que comprovem a veracidade dos serviços prestados, correspondentes ao (s) 

Atestado (s) de Capacidade Técnica; 

12.1.6.5. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) se referir a serviços prestados no âmbito 

atividade econômica principal ou secundária do licitante, especificada no contrato social vigente e/ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Receita Federal do Brasil – RFB; 

12.1.6.6. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) apresentado(s) deverá(ão) conter as informações 

mínimas tendentes a identificar o emissor e o seu signatário. 

12.1.6.7. A critério do (a) pregoeiro (a), as licitantes deverão disponibilizar informações adicionais 

necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) ou declaração(ões) apresentado(s). 

12.1.7. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira a licitante deverá comprovar conforme 

a seguir: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
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apresentados na forma de Lei, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, que 

comprovam a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

b) A boa situação financeira da empresa será comprovada mediante o cálculo dos índices 

contábeis de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) a ser calculado e 

demonstrado pela própria licitante, com resultados maiores ou igual a um (≥ a 01), consequente da 

aplicação das fórmulas estabelecidas abaixo com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 

apurados mediante consulta on-line no SICAF ou, alternativamente, através de comprovação de 

patrimônio líquido igual ou superior de 10% do valor estimado da proposta de preço apresentada para 

a contratação. 

 

 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL À LONGO PRAZO 

 
 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

SG = ATIVO TOTAL 

 
 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

 
 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

c) Certidão Negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data de sua apresentação; 

12.1.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento, em substituição aos 

documentos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

12.1.9. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 

(trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999), conforme modelo Anexo do Edital; 

12.1.10. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

conforme modelo Anexo do Edital; 

12.1.11. Declaração de cumprimento do disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que a empresa com 
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100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados, ou pessoa com deficiência, na seguinte proporção: 

a) até 200 funcionários: 2%; 

b) de 201 a 500 funcionários: 3%; 

c) de 501 a 1000 funcionários: 4%; 

d) de 1001 em diante funcionários: 5%; 

12.2. A habilitação será verificada pelo (a) pregoeiro (a), por meio do SICAF, da CNDT e da 

documentação complementar especificada neste edital. 

12.3. Caso haja alguma documentação vencida, cassada ou inexistente no SICAF, o(a) Pregoeiro(a) 

pesquisará junto ao site oficial do órgão emissor da documentação e na sua impossibilidade solicitará, 

através do chat, o envio por parte do licitante, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema 

Comprasnet, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38 do 

Decreto Estadual 534/2020. 

 

12.4. Se a licitante tiver filial, todos os Documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz 

ou da filial, dependendo de qual delas esteja participando, salvo aqueles documentos que, por sua 

natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz; 

12.4.1. A não apresentação dos documentos de habilitação, mencionados neste Capítulo, ou sua 

apresentação em desacordo com o edital, implicará na inabilitação da Licitante. 

12.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.5.1. O licitante deverá declarar no sistema eletrônico (www.comprasgovernamentais.gov.br), sua 

condição, ou não, de Empresa de Pequeno Porte- EPP ou Microempresa-ME. 

12.5.2. Comprovada a condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, serão garantidas à 

licitante, todas as prerrogativas legais constantes da Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, tais como: 

12.5.3. Será, automaticamente, assegurada às microempresas e às empresas de pequeno porte, a 

preferência de desempate quando o preço por elas ofertado for igual ou até 5% superiores ao melhor 

preço registrado por empresa que não se encontre nesta caracterização. 

12.5.4. Neste caso, após o encerramento dos lances, o sistema concederá o prazo de 05 (cinco) 

minutos para que a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte apresente proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora, sob pena de preclusão. 

12.5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo acima informado (5%), o sistema realizará sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

12.5.6. Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte declaradas vencedoras do certame que 

tiverem qualquer restrição na documentação de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas, com efeito de negativas. 

12.5.7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota 

de Empenho, ou revogar a licitação. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema 

eletrônico, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38 do 

Decreto Estadual 534/2020, e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666, de 1993). 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS ESCLARECIMENTOS, DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail nl@cmg.pa.gov.br ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Doutor Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, 

Belém/PA. 

14.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
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decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

14.9. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

14.10. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.10.1. Nesse momento, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

14.10.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

14.10.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

15. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO 

15.1. DAS CONDIÇÕES 

15.1.1. O Contrato decorrente da presente licitação, bem como suas alterações, ficará(ão) 

subordinado às normas da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com a(s) minuta(s) anexa(s) ao 
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presente instrumento. 

15.1.2. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato para a execução do objeto licitado dentro 

do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação, prorrogáveis mediante 

justificativa; em igual período a empresa deverá retirar a Nota de Empenho, contados da data da 

convocação; 

15.1.2.1. O prazo concedido para assinatura do Contrato ou para a retirada da Nota de Empenho 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso 

pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Casa Militar da Governadoria do 

Estado do Pará; 

15.1.2.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo assinalado no 

subitem 15.1.2 ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no item 17 deste Edital; 

15.1.3. Quando a convocada não assinar o Contrato ou não retirar a nota de empenho no prazo  e 

condições estabelecidos no subitem 15.1.2, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada à ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita à 

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

15.1.3.1. Caso o licitante remanescente convocado não aceite assinar o contrato não serão aplicadas as 

penalidades previstas no item 17 deste Edital; 

15.1.4. A autoridade competente poderá, por despacho fundamentado e até a data da assinatura do 

Contrato, desclassificar o licitante vencedor no caso de ter conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa do 

mesmo, ou ainda, da apuração de falsidade documental anterior ou posterior ao julgamento da 

presente licitação, assegurada a ampla defesa, nos termos do art. 48 da Lei 8.666/93. 

15.1.4.1. A desclassificação prevista no subitem 15.1.4 não ensejará o direito à indenização ou 

ressarcimento, e se dará sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

15.2. O presente certame não obriga a compra/contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

anexo I deste Edital, podendo a Casa Militar da Governadoria promover a locação em unidades de 

acordo com suas necessidades. 

 

16. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 

16.1.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as 

contratações decorrentes do registro; 

16.1.2. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato a ser firmado. 

16.1.3. Decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, salvo se decorrente de 

procedimento fraudulento, devidamente comprovado; 

16.1.4. Dissolução da sociedade; 
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16.2. A Casa Militar da Governadoria, diante da recusa, apurará, no próprio processo, as razões do 

interessado que deram origem à recusa da contratação, de que poderá resultar a liberação do 

compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades 

cabíveis, previstas neste edital, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso de atraso 

injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, calculada sobre 1/12 do valor anual estimado do Contrato, por dia e por ocorrência 

(localidade/município). 

17.3. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade 

CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do contrato. 

17.4.  Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do 

contrato, total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de 

qualquer das condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 

1993. 

17.5. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 

sujeita a CONTRATADA, nos termos dos Arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666, de 1993, e nas disposições 

da Lei nº. 10.520, de 2002. 

17.6. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 

17.7. Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 

17.8. Essas penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 

17.9. aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 

fatos reais devidamente comprovados. 

17.10. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

a) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Fizer declaração falsa; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
B
r
u
n
o
 
L
u
i
z
 
S
i
l
v
a
 
d
e
 
S
o
u
s
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
4
/
1
1
/
2
0
2
2
 
1
0
:
1
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
C
E
C
6
D
9
F
C
D
0
E
E
7
C
7
.
D
3
3
7
5
F
F
7
5
C
E
A
E
5
5
B
.
3
9
7
A
D
7
4
7
9
C
2
D
7
0
2
7
.
6
3
0
6
7
D
9
4
F
5
7
D
2
D
E
8
 

 Nº do Protocolo: 2022/299601  Anexo/Sequencial: 93 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 5ADF7A7.09A0.BDB.DCBB2684478CF1DC06 

mailto:nl@cmg.pa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   
 

 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br  (91) 3214-0615. 

 

17.11. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 

17.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das penalidades mencionadas; 

17.13. A critério da Administração da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará o valor da (s) 

multa(s) poderá ser descontado dos valores a serem pagos à contratada. 

17.14. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CMG/PA ou com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

17.15. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.16. No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele decorrente será nulo, 

não assistindo aos licitantes qualquer indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido dos custos que tiver comprovadamente suportado até o momento da declaração de 

nulidade. 

 

18. DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Para a repactuação dos preços dos serviços contratados será observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir: 

18.1.1. Da data limite para apresentação das propostas constante no edital, ou; 

18.1.2. Da data do orçamento a que a proposta se referir, ADMITINDO-SE, COMO TERMO 

INICIAL, A DATA DO ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE 

TRABALHO OU EQUIVALENTE, VIGENTE À ÉPOCA DA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA, quando a maior parcela do custo da contratação for decorrente de mão de obra e 

estiver vinculado às datas-bases desses instrumentos; 

18.1.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da 

última repactuação ocorrida; 

18.2. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação; 

18.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva; 

18.4.1. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação 

entre as partes, considerando-se: 

18.4.2. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da administração; 

18.4.3. As particularidades do contrato em vigência; 

18.4.4. O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 
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18.4.5. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

18.4.6. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes, e; 

18.4.7. A disponibilidade orçamentária da Contratante. 

18.4. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta 

dias), contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

18.5. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente; 

18.6. O prazo referido no subitem 18.5. ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os 

atos ou não apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação 

dos custos; 

18.7. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

contratada; 

18.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

18.9.1. A partir da assinatura do termo aditivo; 

18.9.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras, ou; 

18.9.3. Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 

custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença 

normativa que contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras; 

18.9.3.1. No caso previsto no subitem anterior, o pagamento retroativo deverá ser concedido 

exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. 

18.9. A administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa; 

18.10. A administração poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de 

repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida; 

18.11. Na hipótese do subitem 18.5., o período que a proposta permaneceu sob a análise da 

administração será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima 

repactuação. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

19.2. O pagamento será realizado em C/C do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ em 

conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
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19.3. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o 

Pregoeiro (a) porventura julgar necessário; 

19.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 

técnico e/ou jurídico às suas decisões, independente da equipe de apoio; 

19.5. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade 

das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus 

anexos; 

19.6. Os autos permanecerão, desde logo, com vista franqueada aos interessados na Comissão 

Permanente de Licitação da Casa Militar da Governadoria, situada a Avenida Doutor Freitas, 2531 – 

Marco – CEP: 66.087-812 - Belém/PA, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira. 

19.7. As modificações ocorridas neste Edital obedecerão ao disposto no parágrafo 4º, do Art. 21, 

da Lei nº. 8.666/93; 

19.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

19.9. É permitida a extração de cópia dos autos do processo, mediante solicitação por escrito ao 

Pregoeiro (a), conforme disposto no Art. 3º, §3º, da Lei nº 8.666/93 e no Art. 5º, XXXIV, alínea a, da 

Constituição Federal. 

19.10. A Casa Militar da Governadoria do Estado reserva-se o direito de revogar a presente 

licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado; e anulá-la 

por vício, no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de cinco dias úteis, 

consoante prevê a Lei nº 8.666/93, bem como, adiar, suspender ou transferir a data de abertura, sem 

que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

19.11. Não será permitida a subcontratação do objeto.  

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro (a) em contrário. 

19.13. As cópias deste Edital poderão ser obtidas por intermédio dos endereços eletrônicos 

www.compraspara.pa.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

19.14. Em caso de divergências entre as especificações cadastradas no Sistema Eletrônico e as 

constantes do presente Edital, prevalecerão as do Edital. 

19.15. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

19.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com fundamento nas disposições da 
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legislação em vigor; 

19.17. Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas desta Licitação. 

 

 

Belém (PA), 03 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Heider da Silva Martins – MAJ QOPM 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação CMG 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir as especificações da contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 72 aparelhos 

de ar-condicionado com o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, componentes, 

acessórios e substituição total de peças em garantia. 

 

II – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A contratação de pessoa jurídica especializada na manutenção de aparelhos de ar-condicionado 

justifica-se em razão de garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto dos ocupantes e dos 

usuários das instalações públicas que utilizam os ambientes climatizados, havendo, portanto, a 

necessidade de se fazer manutenções preventivas e corretivas periódicas nos aparelhos de ar-

condicionado em uso por essas instituições, atendendo às exigências da ANVISA.  

2.2 Desse modo se faz necessária a aquisição do referido objeto para oferecer suporte logístico a 

todos os setores que constituem a Casa Militar da Governadoria do Estado, tendo como objetivo, 

sempre propiciar melhor conforto térmico e bem-estar. 

 

III- DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

3.1 – Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar 

nas quantidades e quadros a seguir: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

QTD DE 

EQUIPAMENTO

S 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS 

DE 

MANUTENÇÕE

S 

PREVENTIVAS 

NO ANO 

01 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

33 

 

 

396 
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nível de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 7.000 

Btus/h a 18.000Btus/h 

 

 

 

02 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Inverter 

Piso/ Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação 

seriada, condensação a ar, controle remoto, 

baixo nível de ruído, tensão 220V/60Hz, 

capacidade nominal aproximada (± 500 Btus) 

de 7.000 Btus/h a 18.000Btus/h 

04 

 

48 

 

03 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

nível de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 19.000 

Btus/h a 23.000Btus/h. 

01 12 

04 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

nível de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 24.000 

Btus/h a 30.000Btus/h. 

08 96 

05 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

nível de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 36.000 

Btus/h a 48.000Btus/h 

08 96 

  

Grupo 1: Manutenção Preventiva - Lote 2: Salinópolis 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

QTD DE 

EQUIPAMENTO

S 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS 

DE 

MANUTENÇÕ

ES 

PREVENTIVA

S NO ANO 
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06 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ Teto/ 

Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 7.000 Btus/h a 

18.000Btus/h 

 

09 

 

 

 

 

 

 

108 

 

 

 

 

07 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ Teto/ 

Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 19.000 Btus/h a 

23.000Btus/h 

05 

 

 

60 

 

 

08 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ Teto/ 

Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 24.000 Btus/h a 

30.000Btus/h. 

04 48 

 

Grupo 2: Manutenção Corretiva Eventual - Lote 1: Belém E Ananindeua 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

QTD DE 

EQUIPAMENTO

S 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS 

DE 

MANUTENÇÕ

ES 

PREVENTIVA

S NO ANO 

10 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split 

Inverter Piso/ Teto/ Parede – ciclo frio, 

fabricação seriada, condensação a ar, 

controle remoto, baixo nível de ruído, tensão 

220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 7.000 Btus/h a 

04 

 

48 
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18.000Btus/h 

11 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

nível de ruído, tensão 220V/60Hz, 

capacidade nominal aproximada (± 500 

Btus) de 19.000 Btus/h a 23.000Btus/h. 

01 12 

12 

 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

nível de ruído, tensão 220V/60Hz, 

capacidade nominal aproximada (± 500 

Btus) de 24.000 Btus/h a 30.000Btus/h. 

 

08 96 

13 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo 

nível de ruído, tensão 220V/60Hz, 

capacidade nominal aproximada (± 500 

Btus) de 36.000 Btus/h a 48.000Btus/h 

08 96 

 

Grupo 1: Manutenção Corretiva Eventual - Lote 2: Salinópolis 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

QTD DE 

EQUIPAMENTO

S 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS 

DE 

MANUTENÇÕE

S 

PREVENTIVAS 

NO ANO 

14 

Serviços de manutenção corretiva, 

incluindo assistência técnica nos 

equipamentos de ar condicionado tipo 

Mini Central Split Piso/ Teto/ Parede – 

ciclo frio, fabricação seriada, condensação 

a ar, controle remoto, baixo nível de ruído, 

 

09 

 

 

 

 

 

108 
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tensão 220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 7.000 Btus/h a 

18.000Btus/h 

 

 

 

 

15 

Serviços de manutenção corretiva, 

incluindo assistência técnica nos 

equipamentos de ar condicionado tipo 

Mini Central Split Piso/ Teto/ Parede – 

ciclo frio, fabricação seriada, condensação 

a ar, controle remoto, baixo nível de ruído, 

tensão 220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 19.000 Btus/h 

a 23.000Btus/h 

05 

 

 

60 

 

 

16 

Serviços de manutenção corretiva, 

incluindo assistência técnica nos 

equipamentos de ar condicionado tipo 

Mini Central Split Piso/ Teto/ Parede – 

ciclo frio, fabricação seriada, condensação 

a ar, controle remoto, baixo nível de ruído, 

tensão 220V/60Hz, capacidade nominal 

aproximada (± 500 Btus) de 24.000 Btus/h 

a 30.000Btus/h. 

04 48 

 

3.2 – As quantidades de serviços descritas na tabela acima são estimativas anuais e que serão 

realizadas conforme demanda da CONTRATANTE, devidamente à CONTRATADA.  

 

IV- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA: 
4.1- Manutenção Preventiva: Trata-se de atividades de manutenção a serem executadas, visando 

evitar a ocorrência de falhas ou de desempenho insuficiente dos equipamentos. Para tanto, a 

CONTRATADA deverá proceder a um conjunto de inspeções periódicas dos componentes do 

sistema de acordo com as características dos mesmos e com as orientações técnicas dos fabricantes 

e fornecedores: 

4.1.1- O conjunto de procedimentos, listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e uma 

relação mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo 

outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis; 

Especificações 

Mensalmente: 

Verificar e retirar ruídos e vibrações anormais; 

Limpeza de evaporador; 

Limpeza de filtro de ar; 
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Medir o diferencial de pressão; 

Verificar e eliminar frestas dos filtros; 

Limpar/ lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante; 

Verificar grades de ventilação/ exaustão; 

Verificar chave seletora; 

Verificar atuação de termostato; 

Verificar válvula reversora; 

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores; 

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor; 

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente; 

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas; 

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos; 

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação; 

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete; 

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias; 

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de roduto 

desengraxante e corrosivo; 

Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor); 

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter; 

Verificar filtro e secador; 

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos; 

Verificar nível de óleo do compressor; 

Verificar a operação da válvulva de expansão; 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo); 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis; 

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.  

Trimestralmente: 

Eliminar danos e sujeiras e corrosão do gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja; 

Verificar e eliminar sueiras, danos e corrosão. 
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Semestralmente: 

Verificar a operação dos controles de vazão; 

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores. 

Retirar o aparelho de ar condicionado da sua caixa e fazer a higienização completa do 

mesmo, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o transporte do aparelho até o local do 

serviço e a sua recolocação no lugar de origem; 

Limpeza e lubrificação das buchas do motorventilador; 

Verificar a ocorrência de focos de ferrugem, e se afirmativo retirálos e retocar a pintura.  

Limpeza de condensador; 

Anualmente: 

Verificar protetor térmico compressor; 

Verificar estado de conservação do isolamento termo-acústico do gabinete. 

 

4.1.1.14 - Para toda manutenção preventiva a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que 

executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e 

acertados de comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

4.1.1.15 - A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 09h00min as 16h00min 

horas de segunda a sexta-feira referente ao Lote I: Belém e Ananindeua. E de 08h00min as 

20h00min de segunda a sábado referente ao Lote II: Salinópolis, devendo a CONTRATADA 

agendar, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, com o servidor designado para o 

acompanhamento do contrato, o dia e o horário para o início dos trabalhos. 

4.1.1.16 - Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação; 

4.2 - Em casos especiais, e havendo anuência da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

estabelecer horários e dias diversos do estabelecido no subitem 4.1.1.15 para a execução dos 

serviços. 

4.3 - A assistência técnica preventiva para os aparelhos de ar condicionado do tipo split e split 

inverter deverá ser realizada através de visitas periódicas mensais. Entretanto, a primeira assistência 

deverá ser efetuada num prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir do início da assinatura do 

Contrato e da solicitação do CONTRATANTE. 

4.4 - Semestralmente, deverão ser feitos os seguintes serviços: 

4.4.1 - Retirar o aparelho de ar condicionado da sua caixa e fazer a higienização completa do 

mesmo, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o transporte do aparelho até o local do 

serviço e a sua recolocação no lugar de origem. 

4.4.2 - Efetuar, semestralmente, a limpeza e lubrificação das buchas do motorventilador; 

4.4.3 - Verificar, semestralmente, a ocorrência de focos de ferrugem, e se afirmativo retirálos e 

retocar a pintura. 

4.4.4 - A Contratada tem um prazo de 48hmin (quarenta e oito) horas referente ao Lote I, e um 

prazo de 72h (setenta e duas) horas referente ao Lote II, contados a partir da data de solicitação da 

CONTRATANTE para iniciar os serviços de manutenção preventiva. 
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4.4.5 - Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido 

manutenção corretiva no período. 

4.5 - Manutenção Corretiva: Trata-se de atividade de manutenção voltada à eliminação de todos 

os defeitos nos aparelhos, de forma a permitir o seu perfeito funcionamento, será prestada com 

fornecimento de mão de obra especializada, ferramental próprio e fornecimento de peças novas, 

originais e genuínas, conforme regras e condições expressas neste Termo de Referência. 

4.5.1- O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da assinatura 

do Contrato. 

4.5.2- A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE (fiscal do 

contrato), através de e-mail ou telefone, sem limite para o número de chamadas e sem quaisquer 

ônus adicionais. 

4.5.3 - A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 09h00min as 16h00min horas 

de segunda a sexta-feira referente ao Lote I: Belém e Ananindeua. E de 08h00min as 20h00min de 

segunda a sábado referente ao Lote II: Salinópolis, obedecendo ao prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, no máximo ao Lote I e de 72 (setenta e duas) horas ao Lote II, após o recebimento da 

solicitação, aparelhos de ar condicionado do tipo split e do tipo split inverter. A impossibilidade no 

atendimento desse prazo deverá ser comunicada à CONTRATANTE por escrito, contendo a 

disposição de motivos. 

4.5.3.1 - Em casos especiais, e havendo anuência da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

estabelecer horários e dias diversos do estabelecido no subitem 4.5.3 para a execução dos serviços.  

4.5.3.2 - Para toda manutenção corretiva a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que 

executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e 

acertados de comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

4.6 - Substituições de peças e acessórios: 

4.6.1 - Diagnosticadas falhas e/ou defeitos, durante a manutenção preventiva ou corretiva, que 

imponham a necessidade substituição de peças, a CONTRATADA deverá fornecer peças e 

acessórios originais novos, conforme as recomendações do fabricante e normas técnicas específicas. 

4.6.2 - A substituição de peças que integram os aparelhos de ar condicionado sujeitas a desgaste 

normal, acessórios em geral, bem como de qualquer componente mecânico, elétrico ou eletrônico, 

inclusive enrolamento de motores e ou troca dos mesmos, reparo nas bombas e ou troca das 

mesmas, se farão mediante a apresentação, pela CONTRATADA, sem cobrança de qualquer ônus 

referente à mão-de-obra. 

4.6.3 Caso as peças para substituição estejam na garantia do fabricante a CONTRATADA deverá 

informar a CONTRATANTE para que este providencie junto ao fabricante o fornecimento das 

peças. 

4.6.4 - As peças com defeito deverão ser entregues ao CONTRATANTE. 

4.6.5 – A CONTRATADA, através da manutenção corretiva, compromete-se a manter em 

condições normais de uso e funcionamento os equipamentos que são objetos desta Contratação, 

independente do equipamento e/ou sistema que estejam conectados, efetuando os necessários 

ajustes e reparos, substituindo sem ônus adicional, todas as peças com defeitos. 

4.6.5.1 – Não se faz necessário a manutenção corretiva dos condicionadores de ar no caso do valor 

da manutenção se fizer antieconômica, ou seja, quando sua manutenção for onerosa, acima de 50% 

do valor de mercado ou seu rendimento estiver precário, em virtude do uso prolongado, conforme 

estabelecido no item 5.1.1, concomitantemente com o item 1.8.4 do Manual de Gestão do 
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Patrimônio Mobiliário do Pará, aprovado pela Portaria nº 962 SEAD, de 19/09/2008, publicada no 

D.O.E nº 31.261, de 24/09/2008. 

4.6.5.2 – Uma vez detectada a antieconomicidade, a empresa CONTRATADA deverá apresentar 

orçamento de peças e serviços referente ao equipamento antieconômico, afim de subsidiar o 

processo de desfazimento do bem, conforme estabelece o Manual de Gestão do Patrimônio 

Mobiliário do Pará. 

4.6.7 - Para efeitos deste processo a CONTRATADA deverá fornecer no mínimo as seguintes peças 

e acessórios: 

Nº Descrição Nº Descrição 

1 Grade de Gabinete Frontal    38 Bucha do ventilador 

2 Porca M6   39 Mangueira do dreno com trava 

3 Arruela 6 40 Bandeja da água 

4 Ventilador Axial 41 Engrenagem Coxim 

5 Gabinete Frontal 42 Alavanca manual 

6 Chassis 43 PC display 

7 Válvula Reversora 44 Carcaça frontal 

8 Capilar 45 Friso frontal 

9 Compressor 46 Tampa frontal 

10 Porca com flange 47 Controle Remoto 

11 Tampa das válvulas 48 Filtro antipó 

12 Válvula de serviço 49 Tampa de parafuso 

13 Válvula de 1/4 50 Aleta inferior 

14 Tampa suporte de Válvula 51 Aleta superior 

15 Tampa lateral direita 52 Motor 

16 Prendedor de cabo de força 53 Bandeja do evaporador 

17 Tira solante 54 Conj. Painel de controle 

18 Barra de terminal 55 Pressostato de alta 

19 Caixa elétrica 56 Polia fixa diam. 5” 

20 Capacitor 30 UF 450 VAC 57 Contatora 

21 Abraçadeira de capacitor 58 Pressostato de baixa 

22 Capacitor 3 UF 450 VAC 59 Calço do compressor 

23 Kit separador 60 Correia 

24 Condensador 61 Grelha de retorno 

25 Grade de gabinete frontal 62 Junta cabeçote 

26 Tampa sup cond 63 Visor de umidade 

27 Suporte do motor vent 64 Relé de seqüência de fase 

28 Parafuso atarraxado 65 Válvula de expansão 

29 Motor vent cond 66 Ventilador evaporador 

30 Placa de fixação 67 Válvula ang. cotovelo 

31 Trava de tubulação 68 Válvula de segurança 
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4.6.8 – Todas as peças e acessórios listados na tabela acima, bem como todas e quaisquer peças e 

acessórios não relacionados na tabela, mas necessários à manutenção corretiva, deverão ser novos 

(primeiro uso) original ou genuína, não sendo admitido em nenhuma hipótese peças e acessórios 

reutilizados, remanufaturados e/ou recondicionados. 

4.6.9 – A garantia de qualquer item/módulo/equipamento, peças e/ou serviços executados, deverá 

seguir a legislação vigente e ser limitada a no mínimo 90 (noventa) dias, independente do término do 

Contrato; 

 

4.6.9.1 – Caso ocorra reincidência do mesmo defeito dentro do período de garantia dos 

equipamentos, caberá integralmente à CONTRATADA à responsabilidade pela solução dos 

problemas e suas consequência, não podendo cobrar pagamento pela revisão e reparo. 

4.6.9.2 – O período de garantia iniciar-se-á somente após a solução definitiva do 

problema, sendo a devidamente registrada por servidor responsável da CONTRATANTE. 

4.7 - Materiais de Consumo e ferramentais 

4.7.1 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de consumo 

necessários à execução dos serviços, bem como todo e qualquer equipamento e ferramenta 

indispensáveis a plena execução das atividades de manutenção, tais como: materiais de limpeza e 

higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação,  

equipamentos de proteção individual, escadas e outros. 

4.7.2 - Normas Técnicas: A execução de Serviços de Conservação e Manutenção deverá atender 

também às seguintes Normas e Práticas Complementares: 

4.7.3 - Manutenção Externa: Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas 

dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das dependências 

do CONTRATANTE, para reparos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o 

ônus de transporte dos equipamentos para reparo em outro centro, e somente será efetuado após a 

assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade, emitido pelo CONTRATANTE. 

 

V- CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

5.1 - O licitante será avaliado pelo menor valor total do LOTE, sendo obrigatório lançamento dos 

valores unitários por item a que concorre, em conformidade com a seguinte tabela de preços: 

 

 

Grupo 

Lote 

32 Trava da evaporadora 69 Polia regulável 

33 Carcaça traseira 70 Polia alumínio fixa 

34 Evaporador 71 Conexão flexível pressostato 

35 Turbina 72 Bandeja do evaporador 

36 Coxim da turbina 73 Conj. Painel de controle 

37 Bucha turbina   
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Item Especificação Quantidade de 

Equipamentos 

Quantidade 

total de 
manutenções 

Unidade Vlr 

unitário 

Vlr 

Anual 

       

       

 

 

5.2 – O Licitante vencedor, assim definido por apresentar no procedimento licitatório o menor 

preço em cada lote, deverá apresentar em sua habilitação, além da capacidade técnica e da 

regularidade fiscal, a proposta elaborada nos moldes do quadro do subitem 5.1, sendo uma Planilha 

detalhada para cada LOTE vencedor. 

5.3 – Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor deverão incluir todos os 

insumos necessários a fiel execução do(s) contrato(s), tais como: impostos, seguros, fretes, 

transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o valor proposto. 

5.4 – Os dados anuais de dispêndios da Administração Estadual relativos à manutenção de 

aparelhos de ar condicionado bem, ao fornecimento com instalação, expressos neste instrumento, 

possui caráter meramente estimativos, não gerando qualquer obrigação para a Administração Pública 

do Poder Executivo Estadual. 

5.5 – Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor não serão repactuados ou 

reajustados, refletindo os preços e condições comerciais praticados no mercado, salvo nos casos da 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma estabelecida no art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, e demais disposições legais em vigor. 

 

VI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto deste Termo de 

Referência. 

6.2- Designar servidor do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos serviços contratados 

e atestá-los. 

6.3- Notificar, expressamente, a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas 

na prestação dos serviços. 

6.4- Permitir a entrada dos funcionários da empresa CONTRATADA, devidamente identificados e 

habilitados tecnicamente para realizar os serviços contratados, desde que previamente agendados 

com o servidor designado. 

 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1- Fornecer ao CONTRATANTE o endereço eletrônico (e-mail), devendo acompanhar o mesmo 

diariamente, através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções corretivas e as 

demais trocas de correspondências. 

7.2- Emitir, para todos os atendimentos de manutenção preventiva ou corretiva, um relatório 

detalhado, em impresso próprio, para cada tipo de manutenção realizada, preventiva dissociada da 

corretiva, no qual constarão as ocorrências verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
B
r
u
n
o
 
L
u
i
z
 
S
i
l
v
a
 
d
e
 
S
o
u
s
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
4
/
1
1
/
2
0
2
2
 
1
0
:
1
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
C
E
C
6
D
9
F
C
D
0
E
E
7
C
7
.
D
3
3
7
5
F
F
7
5
C
E
A
E
5
5
B
.
3
9
7
A
D
7
4
7
9
C
2
D
7
0
2
7
.
6
3
0
6
7
D
9
4
F
5
7
D
2
D
E
8
 

 Nº do Protocolo: 2022/299601  Anexo/Sequencial: 93 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 5ADF7A7.09A0.BDB.DCBB2684478CF1DC06 

mailto:nl@cmg.pa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
   
 

 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       
Email: nl@cmg.pa.gov.br  (91) 3214-0615. 

 

representantes das partes, ficando o original aos cuidados do servidor designado pelo 

CONTRATANTE para a fiscalização do contrato. 

7.3- Indicar o(s) responsável (eis) técnico(s) para o serviço, o(s) qual (is) responderá(ão) pela 

empresa por qualquer assunto referente ao contrato. 

7.4- Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos os instrumentos, 

ferramentais, e mão de obra necessários à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus 

adicional para o CONTRATANTE. 

7.5- Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e orientá-los para que tenham 

adequado comportamento durante na área de trabalho. 

7.6- Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços contratados, apresentem-

se convenientemente trajados e devidamente identificados, fornecendo uniformes e os equipamentos 

de proteção individual (EPI’s) devidos. 

7.7- Justificar eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços contratados. 

7.8- Orientar o CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos. 

7.9- Levar ao conhecimento do servidor designado pelo CONTRATANTE para o acompanhamento 

do contrato, qualquer utilização tida como inadequada referente ao uso do sistema de ar 

condicionado. 

7.10 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, dos equipamentos deverão ser 

executados por profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os 

manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando-se de ferramentas adequadas, com 

vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração 

dos ambientes; 

7.11 - A empresa deverá possuir em seu quadro de pessoal, profissional habilitado e devidamente 

registrado nos órgãos competentes, que atuará como responsável técnico junto aos órgãos e entidades 

contratantes. 

7.12 - O licitante vencedor do (s) objeto (s) desta licitação deverá atender às normas do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

VIII - DO PAGAMENTO 

8.1 - Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame, deverá 

o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

8.1.1 - Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura bem mensal, 

correspondente aos serviços executados. 

8.2 - O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 

(duas) vias, no local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente aos serviços executados. 

8.2.1 – O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa exclusiva do 

licitante vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês subsequente àquele em que se 

consolidaram as operações, impossibilitará o processamento dessa fatura, ficando a execução 

financeira da mesma para o mês posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para 

os entes administrativos. 

8.2.2 -  O pagamento será condicionado à verificação do fornecimento dos equipamentos bem como 

a prestação dos serviços. 

8.3 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos serviços executados bem como do fornecimento dos 
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equipamentos quando ocorrer. 

8.4 – O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, exclusivamente, junto ao 

Banco do Estado do Pará, até o 30° (trigésimo) dia do mês referente à apresentação da 

NotaFiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

8.4.1 - O Pagamento acima referenciado será creditado em favor do devido fornecedor, através de 

Ordem Bancária no Banco do Estado do Pará / BANPARÀ, de acordo com o Decreto Estadual n° 

877/08 e Instrução Normativa nº 018/08 - SEFA-PA deixando bem claro pela CONTRATADA os 

números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito 

8.4.1.1 - O número da Agência e da Conta Corrente Bancária deverá ser enviado por Carta pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, tão logo a referida Conta seja aberta para que a 

CONTRATADA possa efetuar o pagamento. 

8.5 – Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da 

CONTRATADA, que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à 

CONTRATADA pelo fiscal do Contrato (subitem 9.1) e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 

8.6 – O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o (a) 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços. 

8.7 – O (A) CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

8.8 – O (A) CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do valor e das quantidades 

estimados. 

8.9 - Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 

fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no empenho, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

8.10 – Constatada a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o Órgão ou Entidade contratante poderá 

aplicar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as penalidades decorrentes do art. 87 da lei 

8.666/93. 

8.11 – Não será motivo para retenção de pagamento por serviços prestados, a irregularidade fiscal e 

trabalhista por parte da Contratada. Contudo, constatada a situação de irregularidade, o Órgão ou 

Entidade Contratante deverá advertir, por escrito, à contratada, a fim de que esta, em até 30 (trinta) 

dias, regularize sua situação junto ao SICAF ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de 

rescisão do contrato e demais penalidades cabíveis. 

 

XI – DAS PENALIDADES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções; 

9.2. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso de atraso 

injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 0,3% (três décimos 

por cento) ao dia, calculada sobre ½ do valor anual estimado do Contrato, por dia e por ocorrência 

(localidade/município); 

9.3.  Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade 

CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do contrato.; 
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9.4. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do contrato, 

total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das 

condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

9.5. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 

sujeita a CONTRATADA, nos termos dos Art. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993, e nas disposições da 

Lei nº 10.520, de 2002; 

9.6. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA; 

9.7. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

a) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Fizer declaração falsa; 

c) Cometer fraude fiscal; 

  d)Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

X – VIGÊNCIA: 

10.1 - O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessiveis períodos, até o limite das Lei 8.666/93. 

 

XI – FORO: 

11.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas questões porventura deste contrato. 

 

 

 

 

Belém-PA, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 
TAINÃ ROCHA BOTELHO – MAJ QOPM RG 35516 

Diretora de Logístia, Patrimônio e Infraestrutura – DLPI/CMG 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 
Ref.: Pregão Eletrônico CMG/PA Nº 018/2022. 

Processo PAE Nº 2022/299601-CMG/PA. 

 
 

 

  (...nome    da    empresa...) ,    inscrita    no    CNPJ    n° 

        .       .       /        -    ,    por    intermédio    de    seu    representante    legal,    Sr.    (Sra) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade no (...número, 

órgão emissor e unidade da federação...) e do CPF nº  - , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o 

caso): 

(    ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(    ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 
Belém – Pa, de _ de 2022. 
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ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico CMG/PA Nº 018/2022. 

Processo PAE Nº 2022/299601-CMG/PA. 

 
Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de habilitação na licitação em epígrafe e em 

cumprimento à exigência contida no art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que 

  (...nome    da    empresa...) ,    inscrita    no    CNPJ    n° 

        .       .        /        -    ,    da    qual    sou  (...citar se é 

representante   legal   ou   procurador...) , não apresenta fato superveniente 

impeditivo à sua habilitação. 

 
 

Belém – Pa, de _ de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do Representante legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS 

NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE 

TODAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO MESMO. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico CMG/PA Nº 018/2022. 

Processo PAE Nº 2022/299601-CMG/PA. 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

____________________________________________________  (razão social da firma) 

_________________  (CNPJ) N° _____________, sediada  _______________________ 

(endereço completo), DECLARA que possui as condições operacionais necessárias ao 

cumprimento do objeto do edital referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2021/1379473 – CMG/PA, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo. 

 

Cidade – Estado,      de                    de  2022 

 

 

 

 

.......................................................................... 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

ASSINATURA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
ACIMA DE SEU NOME COMPLETO E RG OU CPF. 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 

8.213/1991 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico CMG/PA Nº 018/2022. 

Processo PAE Nº 2022/299601-CMG/PA. 

 

 

    (Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ n° 

        .       .        /        -    , estabelecida a 

  (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (a)   , portador (a) 

da Carteira de Identidade    n°.  e do CPF n°. . . - , 

DECLARAÇÃO, para fim do disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que a empresa com 

100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos 

com beneficiários reabilitados, ou pessoas portadoras de deficiência, na seguinte proporção: 

a) ( ) até 200 funcionários: 2%; 

b) ( ) de 201 a 500 funcionários: 3%; 

c) ( ) de 501 a 1000 funcionários: 4%; 

d) ( ) de 1001 em diante funcionários: 5%. 

 

Belém – Pa, de _ de 2022. 
 

 

 
 

Assinatura e carimbo do Representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: Pregão Eletrônico CMG/PA Nº 018/2022. 

Processo PAE Nº 2022/299601-CMG/PA. 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

A firma (razão social) _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº____________________instalada na ____________________(endereço completo), município 

de ____________________, no Estado do __________________, apresenta proposta de preços 

para, de acordo com o quadro abaixo discriminado: 

 

ENTREGA IMEDIATA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT (R$) VALOR TOTAL R$ 

  UND    

  UND    

VALOR TOTAL R$ = 

 
 
Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive 

mão-de-obra, taxas, impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, comerciais, serviços de 
entrega e outros inerentes ao objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2022 – CPL/CMG. 
Prazo de validade:___(não inferior a 60 dias)__. 

Nome do Credor: _______________________________ . 

Banco:_______________ agência: _______________ conta corrente ____________________. 

Data da proposta 
 

NOME DA LICITANTE 
ASSINATURA DE SEU REPRESENTANTE 

ACIMA DE SEU NOME COMPLETO E RG OU CPF. 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022 – CMG. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  XXX/2022 – CPL/CMG. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2022/299601. 

 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2022 – CMG, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO 

ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA. 

 

 
Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, órgão da administração direta, inscrita no CNPJ sob 

nº 07.313.542/0001-63, sediada na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro da Pedreira, CEP 66087-

812, na cidade de Belém, Estado do Pará, neste ato representado pelo seu Chefe, o Sr. CEL QOPM 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, militar estadual, RG nº 9916, CPF nº 

042.691.858-48, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro, como CONTRATADA, a empresa 

XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n° XXXXXXXXX, Inscrição Estadual nº XXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, CEP nº XXXXXX, na cidade de XXXXX, 

Estado do XXXXX, telefone (XX) XXXX-XXXX, e-mail: XXXXXXXXX, neste ato representado 

por XXXXXXXXXXXX, RG n° XXXX, CPF n° XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na 

cidade de XXXX, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, em conformidade com o Pregão 

Eletrônico nº XXX/2022 – CMG e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

1.1. Este instrumento está fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto nº 

10.024 de 20/09/2019, além das condições previstas neste instrumento e seus anexos, bem como 

pelas disposições de direito privado aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. O presente contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº xxx/2022 – CMG 

(Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pelo parecer jurídico nº ____/2022, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38 da Lei n° 8.666/1993, do art. 8º, Inciso VIII e IX do Decreto nº 10.024 de 

20 de setembro de 2019 e Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/1209273 - CMG. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

4.1. De acordo com a Lei Estadual nº 9661, de 1º de julho de 2022, inciso XXVIII do art. 5º da 

referida Lei c/c portaria n° 520/2019/CMG o Subchefe e o Chefe de Departamento de maior grau 

hierárquico ou mais antigo, na ausência do titular, têm competência, na respectiva ordem, para 

assinar este Contrato e seus documentos decorrentes em nome desta Casa Militar, como Ordenador 

de Despesas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO 

5.1. Contratação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO para atender as necessidades da Casa Militar da Governadoria do estado do Pará. 

5.2. Os serviços de manutenção a serem fornecidos pela CONTRATATA deverão ser de acordo com 

as exigências mínimas contidas na tabela descritiva abaixo: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QTD DE 

EQUIPAMENTOS 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS DE 

MANUTENÇÕES 

PREVENTIVAS 

NO ANO 

01 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 7.000 

Btus/h a 18.000Btus/h 

 

33 

 

 

 

 

 

 

396 

 

 

 

 

 

02 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Inverter 

Piso/ Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação 

seriada, condensação a ar, controle remoto, 

04 

 

48 
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baixo nível de ruído, tensão 220V/60Hz, 

capacidade nominal aproximada (± 500 Btus) 

de 7.000 Btus/h a 18.000Btus/h 

03 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 19.000 

Btus/h a 23.000Btus/h. 

01 12 

04 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 24.000 

Btus/h a 30.000Btus/h. 

08 96 

05 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 36.000 

Btus/h a 48.000Btus/h 

08 96 

 Grupo 1: Manutenção Preventiva - Lote 2: Salinópolis 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QTD DE 

EQUIPAMENTOS 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS DE 
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MANUTENÇÕES 

PREVENTIVAS 

NO ANO 

06 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 7.000 

Btus/h a 18.000Btus/h 

 

09 

 

 

 

 

 

 

108 

 

 

 

 

07 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 19.000 

Btus/h a 23.000Btus/h 

05 

 

 

60 

 

 

08 

Serviços de manutenção preventiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 24.000 

Btus/h a 30.000Btus/h. 

04 48 

 

Grupo 2: Manutenção Corretiva Eventual - Lote 1: Belém E Ananindeua 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QTD DE 

EQUIPAMENTOS 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS DE 

MANUTENÇÕES 
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PREVENTIVAS 

NO ANO 

09 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 7.000 

Btus/h a 18.000Btus/h 

 

33 

 

 

 

 

 

 

396 

 

 

 

 

 

10 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Inverter 

Piso/ Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação 

seriada, condensação a ar, controle remoto, 

baixo nível de ruído, tensão 220V/60Hz, 

capacidade nominal aproximada (± 500 Btus) 

de 7.000 Btus/h a 18.000Btus/h 

04 

 

48 

 

11 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 19.000 

Btus/h a 23.000Btus/h. 

01 12 

12 

 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

08 96 
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de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 24.000 

Btus/h a 30.000Btus/h. 

 

13 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 36.000 

Btus/h a 48.000Btus/h 

08 96 

Grupo 1: Manutenção Corretiva Eventual - Lote 2: Salinópolis 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QTD DE 

EQUIPAMENTOS 

QTDE TOTAL 

ESTIMADAS DE 

MANUTENÇÕES 

PREVENTIVAS 

NO ANO 

14 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 7.000 

Btus/h a 18.000Btus/h 

 

09 

 

 

 

 

 

 

108 

 

 

 

 

 

15 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

05 

 

 

60 
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nominal aproximada (± 500 Btus) de 19.000 

Btus/h a 23.000Btus/h 

16 

Serviços de manutenção corretiva, incluindo 

assistência técnica nos equipamentos de ar 

condicionado tipo Mini Central Split Piso/ 

Teto/ Parede – ciclo frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle remoto, baixo nível 

de ruído, tensão 220V/60Hz, capacidade 

nominal aproximada (± 500 Btus) de 24.000 

Btus/h a 30.000Btus/h. 

04 48 

 
CLAÚSULA SEXTA – DO VALOR E DO REAJUSTE 

6.1.  O valor Global do presente Contrato é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6.3. O reajuste ocorrerá de acordo com a Lei nº 8.666/93, art.65, alínea “b”, I, II, § 1º. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 

7.1. A realização dos serviços deve seguir os critérios estabelecidos abaixo: 

7.1.1. A CONTRATADA deverá prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, 

assim como possíveis ocorrências que possam surgir, para o completo fornecimento dos produtos. 

7.1.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços demandados nos seguintes endereços e 

horários: 

a) Palácio dos Despachos - Casa Militar da Governadoria do Estado, localizado na Av. Doutor 

Freitas, n° 2531, CEP 66.087-810 – Bairro da Pedreira, Belém-PA, de segunda a sexta-feira nos 

horários de 09h às 16h. 

b) Casa de Apoio – de segunda a sexta-feira nos horários de 09h às 16h. 

c) Salinópolis de segunda a sábado nos horários de 08h às 20h. 

7.1.3. Os serviços deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, ABNT e 

INMETRO; 

7.1.4. Nesse ato, o representante da CONTRATADA será recebido por servidor designado como 

Fiscal do Contrato, o qual será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente 

acordo e será lavrado o termo de serviço realizado. 

7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA — VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 

em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, conforme a necessidade e 

conveniência da Administração Pública, havendo concordância entre as partes de acordo com o Art. 

57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Casa 

Militar da Governadoria do Estado do Pará, conforme descrição abaixo:  

9.1.1. Dotação orçamentária da aquisição. 

 

Atividade 04.122.1297.8407 – Operacionalização das Ações Administrativas 

Natureza da Despesa  
33.90.39.17 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Manutenção 

e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Ação detalhada 188597 

Plano interno  4120008407C 

Fonte do recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá encaminhar á Casa Militar à fatura e/ou a nota fiscal referente aos 

produtos fornecidos, que após ratificar as informações prestadas pela CONTRATADA, a 

encaminhará à Assessoria Financeira da Casa Militar, para fins de        empenho e pagamento. 

10.2. O pagamento dependerá do ateste da fatura/nota fiscal pelo Servidor da Casa Militar da 

Governadoria, responsável pelo recebimento dos equipamentos, após verificação da adequação dos 

produtos entregues às especificações exigidas. 

10.3. Para que a Casa Militar possa cumprir em as suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos, 

relativos aos pagamentos dos documentos de cobrança emitidos por conta desta licitação, a 

CONTRATADA deverá observar as seguintes disposições: 

10.3.1. A Licitante que vencer o presente Processo Licitatório deverá entregar na Unidade 

Orçamentária Contratante, solicitação formal de cadastramento contendo as informações necessárias 

para o preenchimento de Ficha de Atualização Cadastral de Credores – FACC (§ 3º, art. 1º do 

Decreto Estadual nº. 877, de 31 de março de 2008) 

10.3.2. A Unidade Orçamentária Contratante preencherá a FACC e encaminhará à divisão de 

controle de dotações orçamentárias para inserção dos dados no sistema de controle de pagamentos (§ 

4º art. 1º do Decreto Estadual nº. 877, de 31 de março de 2008); 

10.3.3. Os documentos de cobrança deverão indicar o número e o objeto do instrumento contratual 

oriundo desta licitação e a ele unicamente referir-se, não se admitindo, portanto, documentos que 

façam referências a diversos instrumentos contratuais; 

10.3.4. Desde já fica acertado que o comprovante de depósito bancário constituirá documento 

comprobatório de quitação das obrigações decorrentes do instrumento contratual oriundo desta 
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licitação; 

10.3.5. Fica vedado o desconto bancário ou endosso de duplicatas, acaso extraídas com base no 

instrumento contratual oriundo desta licitação, não se responsabilizando a Casa Militar por seu 

pagamento, se verificado dito desconto ou endosso. Em qualquer hipótese, a Casa Militar não se 

responsabiliza por acréscimos, bancários ou não, no valor das duplicatas, quer sejam a título de 

juros, comissões e taxas de permanência e similares. 

10.4. Caso haja aplicação de multa à CONTRATADA, o valor da mesma será descontado de 

qualquer Nota Fiscal, Fatura ou crédito existente em favor daquela. Caso a multa seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário; 

10.4.1. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, conforme lei nº 12.440, de 7/7/2011, antes de o pagamento ser efetuado ao fornecedor, 

para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas, cujos resultados serão 

impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

10.4.2. As irregularidades apresentadas no SICAF bem como a Certidão Negativa Trabalhista, não 

acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à 

apresentação de tais documentos regularizados em até 30 (trinta) dias. 

10.4.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao 

INSS, no caso da CND; à Caixa Econômica Federal, no caso do CRF, e à Receita Federal, no caso da 

CND relativa aos Tributos Federais, e no caso dos tributos Estaduais e Municipais, nos seus respectivos 

órgãos. 

10.4.4. Caso os produtos, ou parte destes, sejam rejeitados/recusados, e/ou o documento fiscal apresente 

incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de sua regularização. 

10.4.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas oficialmente à 

CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes 

de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

10.4.6. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas 

bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

10.4.7. O CNPJ que deverá constar na(s) nota(s) fiscal (is) ou fatura(s) apresentadas deverá ser o mesmo 

que a CONTRATADA utilizar para efetivar o Contrato. 

10.4.8. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, de 

bancos ou outras instituições do gênero. 

10.4.9. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 

10.4.10. O(s) pagamento(s) será (ao) efetuado (s) por meio de depósito bancário e será creditado em 

favor do devido fornecedor, através de ordem Bancária no Banco do Estado do Pará / BANPARÁ, de 

acordo com o Decreto Estadual n° 877/08 e Instrução Normativa nº 018/08 – SEFA- PA e suas 

alterações, deixando bem claro pela CONTRATADA os números da respectiva agência e da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de 30 (trinta) dias; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 
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11.1. Nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 

70 da Lei n° 8.666/93; 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento às obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12.1.6. Executar a fiscalização, a mediação e o ateste das faturas correspondentes aos serviços 

contratados, conforme detalhamento nas especificações da fatura; 

12.1.7. Caberá ao servidor designado como fiscal do contrato, rejeitar totalmente ou em parte, os 

produtos adquiridos fora das descrições e quantidades exigidas neste Instrumento, devendo a 

contratada efetuar as correções, após a comunicação do servidor; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. São obrigações da Contratada: 

13.1.1. Fornecer ao CONTRATANTE o endereço eletrônico (e-mail), devendo acompanhar o mesmo 

diariamente, através do qual serão feitos todos os chamados para as manutenções corretivas e as 

demais trocas de correspondências.  

13.1.2. Emitir, para todos os atendimentos de manutenção preventiva ou corretiva, um relatório 

detalhado, em impresso próprio, para cada tipo de manutenção realizada, preventiva dissociada da 

corretiva, no qual constarão as ocorrências verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos 

representantes das partes, ficando o original aos cuidados do servidor designado pelo 
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CONTRATANTE para a fiscalização do contrato. 

13.1.3. Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos os instrumentos, 

ferramentais, e mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus 

adicional para o CONTRATANTE. 

13.1.4. Zelar para que seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços contratados, 

apresentem-se convenientemente trajados e devidamente identificados, fornecendo uniformes e os 

equipamentos de proteção individuais (EPI’s) devidos. 

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

13.1.7. A empresa contratada deverá indicar a Administração Pública, por escrito, em até 48 horas 

após a assinatura do contrato, os nomes e telefones de contato de funcionários que atenderão na 

execução do objeto neste Contrato, prestarem esclarecimentos e atender as reclamações que 

porventura surgirem durante a execução do contrato, atualizando os contatos sempre que necessário; 

13.1.8. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, dos equipamentos deverão ser executados 

por profissionais habilitados (técnicos/ mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos 

fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando-se de ferramentas adequadas, com vistas a manter 

os equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos ambientes; 

13.1.9. A empresa deverá possuir em seu quadro de pessoal, profissional habilitado e devidamente 

registrado nos órgãos competentes, que atuará como responsável técnico junto a CONTRATANTE. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA: 

14.1. Manutenção Preventiva: Trata-se de atividades de manutenção a serem executadas, visando 

evitar a ocorrência de falhas ou de desempenho insuficiente dos equipamentos. Para tanto, a 

CONTRATADA deverá proceder a um conjunto de inspeções periódicas dos componentes do 

sistema de acordo com as características dos mesmos e com as orientações técnicas dos fabricantes e 

fornecedores: 

14.1.1. O conjunto de procedimentos, listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e uma 

relação mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo 

outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis; 

14.1.1.1. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica de todas as peças e componentes inerentes ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto retífica de compressores;  

14.1.1.2. Limpeza dos aparelhos com a retirada e lavagem das tampas e filtros de ar;  

14.1.1.3. Limpeza do evaporador e do condensador através de escovação e retirada da sujidade; 

14.1.1.4.  Teste dos comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário;  

14.1.1.5. Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes;  

14.1.1.6. Retirada de vazamentos;  

14.1.1.7. Substituição, quando necessário, das espumas de vedação;  
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14.1.1.8. Retirada de vibrações e barulhos;  

14.1.1.9. Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a garantir a 

carga térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos;  

14.1.1.10. Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura de insuflamento;  

14.1.1.11. Efetuar, semestralmente, a retirada de cada um dos aparelhos para limpeza geral, através 

de lavagem com água e aplicação de produtos químicos para retirada de sujidade, desinfecção e 

aplicação de produtos antiferrugem;  

14.1.1.12. Efetuar, semestralmente, a limpeza e lubrificação das buchas do motor ventilador;  

14.1.1.13. Verificar, semestralmente, a ocorrência de focos de ferrugem, e se afirmativo retirá-los e 

retocar a pintura.  

14.1.1.14. Para toda manutenção preventiva a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que 

executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e 

acertados de comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.  

14.1.1.15. A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 09h00min as 16h00min 

horas de segunda a sexta-feira referente ao Lote I: Belém e Ananindeua. E de 08h00min as 20h00min 

de segunda a sábado referente ao Lote II: Salinópolis, devendo a CONTRATADA agendar, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, com o servidor designado para o acompanhamento do 

contrato, o dia e o horário para o início dos trabalhos.  

14.1.1.16. Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação;  

14.2. Em casos especiais, e havendo anuência da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

estabelecer horários e dias diversos do estabelecido no subitem 14.1.1.15 para a execução dos 

serviços.  

14.3. A assistência técnica preventiva para os aparelhos de ar condicionado do tipo split e split 

inverter deverá ser realizada através de visitas periódicas mensais. Entretanto, a primeira assistência 

deverá ser efetuada num prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir do início da assinatura do 

Contrato e da solicitação do CONTRATANTE.  

14.4.  Semestralmente, deverão ser feitos os seguintes serviços:  

14.4.1. Retirar o aparelho de ar condicionado da sua caixa e fazer a higienização completa do 

mesmo, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o transporte do aparelho até o local do 

serviço e a sua recolocação no lugar de origem.  

14.4.2.  Efetuar, semestralmente, a limpeza e lubrificação das buchas do motor ventilador;  

14.4.3. Verificar, semestralmente, a ocorrência de focos de ferrugem, e se afirmativo retirá-los e 

retocar a pintura. 

14.4.4.  A Contratada tem um prazo de 48hmin (quarenta e oito) horas referente ao Lote I, e um 

prazo de 72hmin (setenta e duas) horas referente ao Lote II, contados a partir da data de solicitação 

da CONTRATANTE para iniciar os serviços de manutenção preventiva.  

14.4.5. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido 

manutenção corretiva no período.  

14.5.  Manutenção Corretiva: Trata-se de atividade de manutenção voltada à eliminação de todos os 

defeitos nos aparelhos, de forma a permitir o seu perfeito funcionamento, será prestada com 
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fornecimento de mão de obra especializada, ferramental próprio e fornecimento de peças novas, 

originais e genuínas. 

14.5.1. O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da assinatura 

do Contrato.  

14.5.2. A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE (fiscal do 

contrato), através de e-mail ou telefone, sem limite para o número de chamadas e sem quaisquer ônus 

adicionais.  

14.5.3. A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 09h00min as 16h00min horas 

de segunda a sexta-feira referente ao Lote I: Belém e Ananindeua. E de 08h00min as 20h00min de 

segunda a sábado, referente ao Lote II: Salinópolis, obedecendo ao prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, no máximo ao Lote I e de 72 (setenta e duas) horas ao Lote II, após o recebimento da 

solicitação, aparelhos de ar condicionado do tipo split e do tipo split inverter. A impossibilidade no 

atendimento desse prazo deverá ser comunicada à CONTRATANTE por escrito, contendo a 

disposição de motivos.  

14.5.3.1. Em casos especiais, e havendo anuência da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

estabelecer horários e dias diversos do estabelecido no subitem 14.5.3 para a execução dos serviços.  

14.5.3.2. Para toda manutenção corretiva a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que 

executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e 

acertados de comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.  

14.6. Substituições de peças e acessórios:  

14.6.1. Diagnosticadas falhas e/ou defeitos, durante a manutenção preventiva ou corretiva, que 

imponham a necessidade substituição de peças, a CONTRATADA deverá fornecer peças e 

acessórios originais novos, conforme as recomendações do fabricante e normas técnicas específicas.  

14.6.2. A substituição de peças que integram os aparelhos de ar condicionado sujeitas a desgaste 

normal, acessórios em geral, bem como de qualquer componente mecânico, elétrico ou eletrônico, 

inclusive enrolamento de motores e ou troca dos mesmos, reparo nas bombas e ou troca das mesmas, 

se farão mediante a apresentação, pela CONTRATADA, sem cobrança de qualquer ônus referente à 

mão de obra.  

14.6.3. Caso as peças para substituição estejam na garantia do fabricante a CONTRATADA deverá 

informar a CONTRATANTE para que este providencie junto ao fabricante o fornecimento das 

peças.  

14.6.4.  As peças com defeito deverão ser entregues ao CONTRATANTE.  

14.6.5. A CONTRATADA, através da manutenção corretiva, compromete-se a manter em 

condições normais de uso e funcionamento os equipamentos que são objetos desta Contratação, 

independente do equipamento e/ou sistema que estejam conectados, efetuando os necessários ajustes 

e reparos, substituindo sem ônus adicional, todas as peças com defeitos.  

14.6.5.1.  Não se faz necessário a manutenção corretiva dos condicionadores de ar no caso do valor 

da manutenção se fizer antieconômica, ou seja, quando sua manutenção for onerosa, acima de 50% 

do valor de mercado ou seu rendimento estiver precário, em virtude do uso prolongado, conforme 

estabelecido no item 5.1.1, concomitantemente com o item 1.8.4 do Manual de Gestão do Patrimônio 
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Mobiliário do Pará, aprovado pela Portaria nº 962 SEAD, de 19/09/2008, publicada no D.O.E nº 

31.261, de 24/09/2008.  

14.6.5.2. Uma vez detectada a antieconomicidade, a empresa CONTRATADA deverá apresentar 

orçamento de peças e serviços referente ao equipamento antieconômico, a fim de subsidiar o 

processo de desfazimento do bem, conforme estabelece o Manual de Gestão do Patrimônio 

Mobiliário do Pará.  

14.6.7.  Para efeitos deste processo a CONTRATADA deverá fornecer no mínimo as seguintes peças 

e acessórios: 

Número Descrição Número Descrição 

01 Grade de Gabinete Frontal  38 Bucha do ventilador  

02 Porca M6  39 Mangueira do dreno com trava  

03 Arruela 6  40 Bandeja da água  

04 Ventilador Axial  41 Engrenagem Coxim  

05 Gabinete Frontal  42 Alavanca manual  

06 Chassis  43 PC display  

07 Válvula Reversora  44 Carcaça frontal  

08 Capilar  45 Friso frontal  

09 Compressor  46 Tampa frontal  

10 Porca com flange  47 Controle Remoto  

11 Tampa das válvulas  48 Filtro antipó  

12 Válvula de serviço  49 Tampa de parafuso 

13 Válvula de 1/4 50 Aleta inferior 

14 Tampa suporte de Válvula 51 Aleta superior 

15 Tampa lateral direita 52 Motor 

16 Prendedor de cabo de força 53 Bandeja do evaporado 

17 Tira solante 54 Conj. Painel de controle 

18 Barra de terminal 55 Pressostato de alta 

19 Caixa elétrica 56 Polia fixa diam. 5” 

20 Capacitor 30 UF 450 VAC 57 Contatora 

21 Abraçadeira de capacitor 58 Pressostato de baixa 

22 Capacitor 3 UF 450 VAC 59 Calço do compressor 

23 Kit separador 60 Correia 

24 Condensador 61 Grelha de retorno 

25 Grade de gabinete frontal 62 Junta cabeçote 

26 Tampa sup cond 63 Visor de umidade 

27 Suporte do motor vent 64 Relé de seqüência de fase 

28 Parafuso atarraxado 65 Válvula de expansão 

29 Motor vent cond 66 Ventilador evaporador 

30 Placa de fixação 67 Válvula ang. cotovelo 

31 Trava de tubulação 68 Válvula de segurança 

32 Trava da evaporadora 69 Polia regulável 

33 Carcaça traseira 70 Polia alumínio fixa 
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34 Evaporador 71 Conexão flexível pressostato 

35 Turbina 72 Bandeja do evaporador 

36 Coxim da turbina 73 Conj. Painel de controle 

37 Bucha turbina  

14.6.8. Todas as peças e acessórios listados na tabela acima, bem como todas e quaisquer peças e 

acessórios não relacionados na tabela, mas necessários à manutenção corretiva, deverão ser novos 

(primeiro uso) original ou genuína, não sendo admitido em nenhuma hipótese peças e acessórios 

reutilizados, remanufaturados e/ou recondicionados.  

14.6.9. A garantia de qualquer item/módulo/equipamento, peças e/ou serviços executados, deverá 

seguir a legislação vigente e ser limitada a no mínimo 90 (noventa) dias, independente do término do 

Contrato;  

14.6.9.1. Caso ocorra reincidência do mesmo defeito dentro do período de garantia dos 

equipamentos, caberá integralmente à CONTRATADA à responsabilidade pela solução dos 

problemas e suas consequências, não podendo cobrar pagamento pela revisão e reparo.  

14.6.9.2. O período de garantia iniciar-se-á somente após a solução definitiva do problema, sendo a 

devidamente registrada por servidor responsável da CONTRATANTE.  

14.7.  Materiais de Consumo e ferramentais: 

14.7.1.  Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de consumo 

necessários à execução dos serviços, bem como todo e qualquer equipamento e ferramenta 

indispensáveis a plena execução das atividades de manutenção, tais como: materiais de limpeza e 

higienização, estopa, graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, 

equipamentos de proteção individual, escadas e outros.  

14.7.2. Normas Técnicas: A execução de Serviços de Conservação e Manutenção deverá atender 

também às seguintes Normas e Práticas Complementares:  

14.7.3.  Manutenção Externa: Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas 

dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das dependências 

do CONTRATANTE, para reparos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

o ônus de transporte dos equipamentos para reparo em outro centro, e somente será efetuado após a 

assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade, emitido pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso de atraso 

injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 0,3% (três décimos 

por cento) ao dia, calculada sobre ½ do valor anual estimado do Contrato, por dia e por ocorrência 

(localidade/município); 

15.3. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade 

CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do contrato.; 

15.4. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do contrato, 

total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das 
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condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

15.5. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 

sujeita a CONTRATADA, nos termos dos Art. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993, e nas disposições 

da Lei nº 10.520, de 2002; 

15.6. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA; 

15.7. Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 

15.8. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

a) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Fizer declaração falsa; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.9. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 

15.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das penalidades mencionadas; 

15.11. A critério da Administração da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará o valor da(s) 

multa(s) poderá ser descontado dos valores a serem pagos à contratada. 

15.12. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CMG/PA ou com a 

Administração Pública poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

15.13. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.14. No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele decorrente será nulo, 

não assistindo aos licitantes qualquer indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido dos custos que tiver comprovadamente suportado até o momento da declaração de 

nulidade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica avançada e/ou qualificada, 

certificada pelo Sistema Eletrônico, Token e PAE (Processo Administrativo Eletrônico), nos termos 

dos incisos II e/ou III do art. 4º da Lei Federal nº 14.063 de 23 de Setembro de 2020, garantindo, 

assim, a eficácia de todas as suas cláusulas.  

16.2. No caso de opção pela assinatura eletrônica avançada de que trata o inciso II do art. 4º da Lei 

Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200- 2/2001, as partes 
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expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de 

anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não utilizarem de certificado 

digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo, em especial, como válidas, as assinaturas eletrônicas 

realizadas na plataforma PAE.  

16.3. Em conformidade com o inciso II do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da 

Medida Provisória nº 2.200-2/2001, a assinatura deste termo pelo representante legal da 

CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o 

reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento podendo ser atestada a sua 

autenticidade a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO: 

17.1. Na execução do presente contrato é vedado a Casa Militar da Governadoria e a contratada e/ou 

a empregado seu, e/ou preposto seu, e/ou a gestor se: 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 

que seja a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente contrato, sem autorização em Lei, no ato convocatório da Licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou 

e) de qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões 

que constituam prática ilegal ou corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), 

do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do Decreto Estadual nº 2.289/2018 (conforme 

alterado), Instrução Normativa nº 02, de 26 de março de 2019 ou de quaisquer outras leis ou 

regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) ainda que não relacionadas com o presente contrato, 

observados o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE 

19.1. A contratada se obriga a manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes aos serviços que 

deverão ser executados, vedada a sua divulgação, sem permissão da Contratante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual, para 

solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, 

de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA COMUNICAÇÃO 

22.1. Contratada: XXXXXX, Telefone: (XX) XXXXX, e-mail: XXXXX. 

22.2. Contratante: Avenida Dr. Freitas, nº 2531, Bairro Pedreira, CEP 66.087-810, Belém/PA, 

Telefone: (91) 3214-0620 e-mail: dac@cmg.pa.gov.br.  
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Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;                       

Email: cpl@cmg.pa.gov.br; Telefone: (91) 3214-0615.  

 

E por se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato Administrativo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza 

seus efeitos legais. 

 

 

Belém (PA), _____ de _________de 2022. 

 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunha 01:_________________________ 

CPF: __________________________________ 

Testemunha 02:_________________________ 

CPF: __________________________________ 
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diário oficial Nº 35.176  7Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

Extrato do Termo de Homologação de Licitação
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 1º de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.771 de 02 de janeiro de 
2019 e conforme prevê o inciso V, do art. 9º, do Decreto Estadual nº 2.069 
de 20 de fevereiro de 2006 e ainda considerando a adjudicação efetuada 
no Pregão Eletrônico nº 022/2022, referente ao Processo nº 055/2022-NL/
CMG e parecer nº 130/2022 - AJUR/CMG.
RESOLVE:
01 – HOMOLOGAR o resultado do aludido certame e autorizar a celebração 
do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho.
Belém – PA, 03 de novembro de 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

Protocolo: 872148
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1281/2022 – DI/CMG, 

DE 03 de novembro de 2022
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Aurora do Pará/PA; 
Período: 01/11/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/
MF: CB PM Robson Fernandes Furtado, 4219922/3. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1282/2022 – DI/CMG, 
DE 03 de novembro de 2022

Objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Destino: Aurora do Pará/PA; Período: 01/11/2022; Quantidade de 
diárias: 1,0 (alimentação); Servidora/MF: 2° SGT PM R/R Sandra Regina 
Cardoso da Silva, 05673704/4. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa 
Júnior;
	

EXTRATO DE PORTARIA Nº 074/2022 – SF/CMG, 
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Suprido: Rubens Alan da Costa Barros , MF nº 57198361/3;
Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; 
Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: R$ 26.000,00; 
Elemento de Despesa: 33.90.30.96 (Material de Consumo) - R$ 6.000,00
Elemento de Despesa: 33.90.39.96 (Outros Serviços de Terceiros– Pessoa 
Jurídica)– R$ 20.000,00
Fonte de recurso: 0101/0301;
Ordenador de Despesa: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 872216

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022- NL/CMG

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de 
seu Pregoeiro BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, matrícula nº 4219470/3, 
comunica que promoverá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo:
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
com o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, componentes, 
acessórios e substituição total de peças em garantia conforme condições, 
quantidades e exigências, para atender as necessidades da Casa Militar do 
Estado Pará, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações, 
estimativas de quantidades e valores contidos do Anexo I (Termo de 
Referência).
Data da Abertura: 18/11/2022;
Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF);
Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br;
Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento 
no Art. 2º do Decreto Estadual nº 2.314, de 27 de dezembro de 2018 com 
fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e, o exposto no Parecer Jurídico Nº 
128/2022 – AJUR/CMG-PA, de 26 de outubro de 2022.
N° da Cotação Eletrônica: 006/2022 - CMG;
N° do Processo - PAE: 2022/1040960 - CMG;
Partes: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO e a empresa W & M 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ: 24.564.535/001-53.
Objeto: Aquisição de bicicletas, para atender as necessidades do Departamento 
Geral de Operações da Casa Militar da Governadoria –DGO/CMG.
Valor total: R$ 9.481,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Atividade 1101068315 – Apoio Logístico para Atuação   Governamental

Natureza da Despesa 44.90.52.48 – Equipamento e Material Permanente / Veículos Diversos

Funcional Programático 04.122.1297.8315

Fonte de Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários)

Belém-PA, 03 de novembro de 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando o Parecer Jurídico Nº 128/2022 – AJUR/CMG-PA, de 26 de 
outubro de 2022, constante no Processo Administrativo PAE: 2022/1040960 
- CMG, reconheço e ratifico o Termo de Dispensa de Licitação referente a 
Cotação Eletrônica nº 006/2022 – CMG PA, com fundamento no Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 2.314, de 27 de dezembro de 2018 com fulcro no art. 
24, II da Lei 8.666/93, para aquisição de bicicletas.
Belém-PA, 03 de novembro de 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 872221
PORTARIA Nº 116/2022 – CMG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais previstas pela Lei nº 9.661, de 1º de julho 
de 2022,
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora PALOMA DE SOUZA RODRIGUES BATISTA, MF 
nº 4220123/2, ocupante do cargo de Assessor Administrativo III, para 
responder pelo cargo de Coordenador, cumulativamente com o que exerce, 
no período de 04/11/2022 a 03/12/2022, em virtude do titular, o 
servidor CLEIDSON FERREIRA XAVIER, MF nº 57200057/2, encontrar-
se em gozo de férias regulamentares, concedidas conforme Portaria nº 
098/2022 – CMG, de 05 de outubro de 2022, publicada no DOE nº 35.143, 
de 06/10/2022.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE NOVEMBRO DE 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 872225

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 558/2022-PGE/GAB., de 03 de novembro de 2022
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Prorrogar por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo fixado na Portaria nº 
Portaria nº 196/2022-GAB-GAB, de 26.04.2022, publicada no DOE nº 
34.948 de 27.04.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 871973
Portaria nº 554/2022-PGE.G., 01 de Novembro de 2022.

A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
RESOLVE:
TRANSFERIR, o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
da servidora Carla Blanco Rendeiro, identidade funcional nº 57188117/1, 
concedida pela portaria nº 516/2022-PGE.G., de 17.10.2022, para o perí-
odo de 28.11 a 27.12.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 871689
Portaria nº 555/2022-PGE.G., 01 de novembro de 2022.

A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
RESOLVE:
TRANSFERIR, o gozo de residual de férias referente ao período aquisi-
tivo 2019/2020, da servidora Tânia Maria Teixeira Gomes, identidade 
funcional nº 3158500/1, concedida pela portaria nº 521/2022-PGE.G, de 
17.10.2022, para o período de 10.11 a 24.11.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 871694
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10  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.254 Quinta-feira, 12 DE JANEIRO DE 2023

EXTRATO DE PORTARIA Nº 036/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Bragança/PA; 
Período: 12 a 14/01/2023; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 
(pousada); Servidor/MF: 3° SGT PM Antonio Donato Cereja de Brito Junior, 
54194230/4. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 037/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023

Objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo 
do Estado; Destino: Floresta do Araguaia/PA; Período: 08 a 11/01/2023; 
Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 (pousada); Servidor/MF: 
SUB TEN PM R/R Carlos Henrique Oliveira Alcântara, 3402690/3. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: 
CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 038/2023 – DI/CMG, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2023

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Floresta do Araguaia/
PA; Período: 08 a 11/01/2023; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 
e 3,0 (pousada); Servidores/MF: CB PM Jorge Fernando Ferradais de 
Carvalho, 4220520/4. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 039/2023 – DI/CMG, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2023

Objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Destino: Bragança/PA; Período: 12 a 14/01/2023; Quantidade 
de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); Servidor/MF: 2° SGT PM 
R/R Célio Negrão Gomes, 5018951/2. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira 
da Costa Júnior;

Protocolo: 894892

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 1º de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.771 de 02 de janeiro de 
2019 e conforme prevê o inciso V, do art. 9º, do Decreto Estadual nº 2.069 
de 20 de fevereiro de 2006 e ainda considerando a adjudicação efetuada 
no Pregão Eletrônico nº 018/2022, referente ao Processo nº 045/2022-NL/
CMG e parecer nº 003/2023 - AJUR/CMG. 
RESOLVE:
01 – HOMOLOGAR o resultado do aludido certame e autorizar a celebração 
do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho.
Belém – PA, 11 de janeiro de 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 1º de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.771 de 02 de janeiro de 
2019 e conforme prevê o inciso V, do art. 9º, do Decreto Estadual nº 2.069 
de 20 de fevereiro de 2006 e ainda considerando a adjudicação efetuada 
no Pregão Eletrônico nº 021/2022, referente ao Processo nº 050/2022-NL/
CMG e parecer nº 166/2022 - AJUR/CMG. 
RESOLVE:
01 – HOMOLOGAR o resultado do aludido certame e autorizar a celebração 
do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho.
Belém – PA, 11 de janeiro de 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

Protocolo: 894893

PORTARIA Nº 110/2022 – CMG, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661, de 1º 
de julho de 2022;
Considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 9.661, de 1º de julho de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1385263
RESOLVE:
I – CONCEDER ao TEN CEL QOPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS 
SANTOS, MF nº 5788285/5, Chefe do Núcleo de Disciplina e Correição, 
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2021/2022, no período de 05/12/2022 a 03/01/2023.
II – DESIGNAR a 1º TEN QOPM RG 38893 RENATA DE JESUS CANUTO 
PIMENTEL, MF nº 4220536/5, ocupante do cargo de Coordenador, para 
responder pelo cargo de Chefe do Núcleo de Disciplina e Correição, 
cumulativamente com o que exerce, durante o referido período de férias 
do titular.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 05 de dezembro de 2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 28 DE OUTUBRO DE 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
* Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 35.170 
de 31 de outubro de 2022.

Protocolo: 894901

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO

PORTARIA Nº 001/2023, PUBLICADA NO DOE  Nº 35.252, 
DE 10/01/2023,

NÚNERO DA PUBLICAÇÃO: 894266
ONDE SE LÊ:
Fonte de Recurso: 0101000000
LEIA-SE:
Fonte de Recurso: 01500000001
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesa 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO

PORTARIA Nº 002/2023, PUBLICADA NO DOE  Nº 35.252, 
DE 10/01/2023,

NÚNERO DA PUBLICAÇÃO: 894270
ONDE SE LÊ:
Fonte de Recurso: 0101000000
LEIA-SE:
Fonte de Recurso: 01500000001
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesa 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO

PORTARIA Nº 003/2023, PUBLICADA NO DOE  Nº 35.252, 
DE 10/01/2023,

NÚNERO DA PUBLICAÇÃO: 894272
ONDE SE LÊ:
Fonte de Recurso: 0101000000
LEIA-SE:
Fonte de Recurso: 01500000001
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesa 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO

PORTARIA Nº 004/2023, PUBLICADA NO DOE  Nº 35.252, 
DE 10/01/2023,

NÚNERO DA PUBLICAÇÃO: 894277
ONDE SE LÊ:
Fonte de Recurso: 0101000000
LEIA-SE:
Fonte de Recurso: 01500000001
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesa 

Protocolo: 894631

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 15/2023-PGE.G., DE 11 DE JANEIRO DE 2023
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais... 
CONSIDERANDO o artigo 91 da Lei 5.810/94, alterado pela Lei nº 
9.348/2021, e Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/38400;
RESOLVE: 
CONCEDER, 20 (vinte) dias de licença paternidade ao servidor, Fabrício 
Celso Sampaio de Andrade, identidade funcional nº 55589491/2, no perí-
odo de 07 a 26.01.2023.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA 
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa 

Protocolo: 894719

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 17/2023-PGE.G., DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Shirley Pereira Pires, Id. Funcional nº 57174482/2, 
para responder pelo Cargo de Assessor VI GEP-DAS-011.6, por motivo de 
férias da titular, Yasmim Santana de Almeida Folha, identidade funcional nº 
5926131/2, no período de 06.02 a 21.02.2023.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa 

Protocolo: 894643
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